
Art, 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Marmoraria 

Santo Antonio, uma area de terreno de 2.731,25 metros qua 

drados, para instaIaço de sua indstra, confrontando ' 

com terrenos do Município, nas seguintes extenses: 62,00 

metros de frente, 8,00 metros de fundos, 83,00 metros pe-

la direita e 72,50 metros pela esquerda. 

Art. 22 — O terreno a ser doado o ser com os anus da inalienebili- 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ) MARMORARIA 

SANTO ANTÔNIO UMA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇ ÃO 

DE INDÚSTRIA. 

dade e impenhorabilidade. 

Art. 32 
- A donatria ter ao prazo de 02 (dois) anos para construção 
e instaIaço de sua indústria, sob pena de reverso do ter * A 

reno ao patrimonio do Município. 

Art. 42 
- Revogam-se as disposições em contrario. 
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J U S T 1  ICAT IV 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos1 Srs. Vereadores: 

A Administração Municipal tem procurado, por to-

das as maneiras ao seu alcance, contribuir para reduzir o impac-

to social da grave crise cconmica que se instalou no País, prin 

cipalmente na ultima década.  

Em razoo do exposto, estamos sensíveis ao manifes 

to desejo da Firma Marmoraria Santo Antônio em se instalar, consi 

derando que a instalação de indústria, de qualquer porte, é sem-

pre um avanço progressista, posto que gera empregos e impostos pa 

rã os cofres públ icos. 

Considerando a relevante finalidade do presente ' 

Projeto de Lei, o Executivo Municipal aguarda sua aprovação confia 

do na sensibilidade social dos ilustres vereadores. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 03 DE ABRIL DE 1992. 

{ARNALDO FRANCISCO PE NA. 

Prefeito Municipal 
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LPREDO LAP 

COVbOPE 

DE SO A DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO W3,  LEI NQ 82-E-92 

PARECER DA COMISSO D_ LEG.ISLAÇ.O, JUSTIÇA E RED.AÇhO. 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei que Autoriza o Executivo Mu—

nicipal a doar à Marmoraria Santo Antonio uma área de terreno pa— 

ra instalaço M indústria. 

FtJNDAINTAÇ.O: 

Projeto de Lei n2 82—E--921  de autoria do Execu 

tivo Municipal nos parece, salvo exame mais detido, que a área nele 

contida já é objeto de doação. Está tecnicamente perfeito , mas no 

nos paece legal. 

CONCLUSXO: 

Como medida acauteladora, estamos requerendo 

que o Projeto em tela volte para o exame de S. Exa. o Si'. Prefeito 

Municipal, oportunidade em que temos certeza, S. Exa. propor uma' 

outra area e no aquela que já e objeto de doaçao. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE ABRIL DE 1992. 


